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[bookmark: _Hlk181276361]PROJETO DE LEI N° _______ de _____ DE ABRIL 2025

[bookmark: _Hlk194920174]“Modifica a redação da Lei 6.451, de 30 de dezembro de 2020 e da Lei 6.451, de 30 de dezembro de 2020, aumentando o limite máximo de renda familiar do proprietário requerente de isenção do imposto sobre a propriedade de bens imóveis de 03 (três) salários mínimos para 04 (quatro) salários mínimos.”
Autor: Vereador GERALDO MEDEIROS
 	 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica alterada a redação do art. 14 da Lei 6.451, de 30 de dezembro de 2020, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 14.   Altera o "caput" do Inciso VI do art. 178 e insere a alínea "c":
“Art. 178.  ...
VI - o proprietário de um único imóvel residencial de até 49 (quarenta e nove) metros quadrados, desde que o imóvel:
c) a renda familiar do proprietário seja igual ou inferior a 04 (quatro) salários mínimos."
[bookmark: _Hlk194922932]Art. 2º. Altera o art. 1º da Lei 6.516, de 11 de fevereiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° O inciso IX do art. 178 da Lei n° 2.244, de 13 de dezembro de 1990, passa vigorar com a seguinte redação:
"Art. 178. ...
IX- os contribuintes aposentados, pensionistas e beneficiários da Lei Federal n° 8.742/93 (LOAS - Lei Orgânica de Assistência Social), cuja renda familiar mensal seja igual ou inferior a 4 (quatro) salários mínimos, proprietários de um único imóvel residencial, utilizados para sua moradia, ficarão isentos do pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, desde que queiram e comprovem tal situação perante a Fazenda Municipal".
Art. 3º. Fica alterado o art. 17 da Lei 6.451, de 30 de dezembro de 2020, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 17.  O inciso XI do art. 178 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 178.  ...
XI - contribuintes proprietários de residências que se encontram frente a feiras livres, que comprovar por meio de declaração a Secretaria responsável pelas feiras livres, possuir renda familiar mensal igual ou inferior a 4 (quatro) salários mínimos e que utilizem para sua moradia. Os imóveis locados que comprovem por meio de contrato de locação e que o inquilino tem o compromisso de pagar o IPTU, também poderão obter o benefício. A isenção deverá ser renovada anualmente."
[bookmark: _Hlk194922785][bookmark: _Hlk194921011]Art. 4º. Fica alterado o art. 18 da Lei 6.451, de 30 de dezembro de 2020, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 18.  Fica inserido o inciso XII no art. 178:
"Art. 178. ...
XII - contribuintes proprietários de imóvel exclusivamente residencial portadores de neoplasia maligna (câncer) e que possuem renda familiar mensal igual ou inferior a 4 (quatro) salários mínimos e que utilizem o imóvel exclusivamente para sua moradia."
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sumaré, 07 de abril de 2025.
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Geraldo Medeiros da Silva 
(Geraldo Medeiros)
Vereador


JUSTIFICATIVA

A presente proposta de modificação da Lei nº 6.451/2020 tem como objetivo ampliar o alcance do benefício da isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) no município de Sumaré, por meio da elevação do limite de renda familiar mensal de até 3 (três) para 4 (quatro) salários mínimos.
Essa alteração visa atender um número maior de famílias que, embora não se enquadrem no critério anterior, enfrentam sérias dificuldades econômicas diante do atual cenário de inflação, aumento no custo de vida, desemprego e insegurança alimentar. Muitas dessas famílias vivem em situação de vulnerabilidade e comprometem boa parte de sua renda com despesas básicas como alimentação, saúde, transporte e moradia.
Ao ampliar o teto de renda para 4 salários mínimos, o município demonstra sensibilidade social e compromisso com a justiça fiscal, garantindo que mais contribuintes de baixa renda possam usufruir da isenção, sem comprometer sua subsistência. Além disso, essa medida tem impacto positivo direto no bem-estar social, promovendo equidade, dignidade e maior inclusão social.
Para realizar essa mudança, o presente projeto de lei busca alterar o art.14, o art. 16, o art. 17 e o art. 18 da Lei nº 6.451/2020, a qual altera a Lei 2.244, de dezembro de 1990. Foi escolhido alterar as leis mais recentes em consonância com o critério cronológico, o qual postula que quando duas ou mais leis válidas e da mesma hierarquia tratam do mesmo assunto de forma conflitante, a lei mais recente no tempo prevalece e revoga (total ou parcialmente) a lei anterior. Por esse motivo, o art. 1º, o art. 3º e o art. 4º alteram a Lei 6.451, de 30 de dezembro de 2020, ao invés deste projeto de lei propor alteração diretamente na Lei 2.244, de dezembro de 1990; E, pelo mesmo critério cronológico, o art. 2º deste projeto de lei propõe a alterar a Lei 6.516, de 11 de fevereiro de 2021, justamente por esta ser a mais recente em questão.
Cabe observar que o art. 16 da Lei nº 6.451/2020 está tachado e consta entre parênteses que o referido artigo foi Revogado pela Lei nº 6.516, de 11 de fevereiro de 2021. No entanto, ao abrir essa última lei, percebe-se que não houve revogação alguma do inciso IX do art. 178 da Lei nº 2.244, de 13 de dezembro de 1990, mas sim uma alteração, conforme descrito na ementa da referida norma. Cabe ainda, verificar o art. 178 da Lei nº 2.244, de 13 de dezembro de 1990 para verificar se as alterações mais recentes estão ali devidamente atualizadas, tal como a postulada pela Lei n° 6.516, de 11 de fevereiro de 2021.
A proposta, portanto, não visa isentar grandes proprietários ou comprometer a arrecadação municipal, mas sim corrigir distorções e assegurar que a política de isenção beneficie efetivamente quem mais precisa. Assim, justifica-se plenamente a alteração proposta, com vistas à construção de uma cidade mais solidária, humana e igualitária, motivos pelo qual conto com o apoio dos nobres parlamentares.

Observação:
Aproveitando a oportunidade de revisão das normas relativas ao tema de isenção de IPTU, diante dos princípios de redação legislativa Unidade da Matéria, Clareza, Transparência e Organização, sugere-se estudar a possibilidade de incluir na Lei nº 2.244, de 13 de dezembro de 1990, as recentes normas que adicionam possibilidades de isenção de IPTU: A Lei nº 5.134, de 2 de fevereiro de 2011 (em caso de incidente sobre imóveis edificados atingidos por enchentes e alagamentos), a Lei n° 5.569, de 5 de dezembro de 2013 (para beneficiários de empreendimentos habitacionais de interesse social), A Lei n° 7.365, de 16 de janeiro de 2025 (para unidades residenciais que possuam moradores portadores de Transtorno do Espectro Autista (TEA)) e a Lei n° 7.366, de 16 de janeiro de 2025 (para unidades residenciais que possuam moradores portadores de Síndrome de Down).


Sala das Sessões, 07 de abril de 2025.
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Geraldo Medeiros da Silva 
(Geraldo Medeiros)
Vereador




TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Projeto de Lei N° 294/2025 - PROTOCOLO 5645/2025 - 07/04/2025 14:16




